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DESCRIMINALIZAÇÃO DO CULTIVO DA CANNABIS PARA FINS DE USO MEDICINAL NO BRASIL
Heitor Filgueiras de Oliveira Nepomuceno Araújo

Sabrinna Correia Medeiros Cavalcanti

RESUMO

A presente pesquisa tem como objeto o estudo da situação atual no Brasil, de pacientes que necessitam realizar o uso de medicamentos compostos dos extratos da Cannabis Sativa. O trabalho desenvolveu-se através de uma revisão de literatura, como entrevistas, artigos científicos, documentários e outros meios disponíveis, os quais discorriam acerca dos benefícios medicinais da referida planta, como por exemplo, o óleo do Canabidiol e demais derivados desta, bem como os avanços da ciência em relação ao tratamento de patologias por meio de tais compostos. O artigo trata recentes decisões do judiciário a respeito da legalidade no uso dos compostos da erva no país, bem como as já consolidadas concessões do plantio individual e coletivo da Cannabis para fins medicinais. Ademais, a pesquisa busca abordar alguns casos reais de famílias e pacientes que efetuaram o uso incansável de tratamentos com medicamentos convencionais para suas enfermidades, sem sucesso, e que diante do tratamento à base dos compostos da Cannabis conseguiram vislumbrar uma melhoria significante em sua qualidade de vida. Por fim, o presente artigo realiza a projeção dos possíveis cenários resultantes da descriminalização do cultivo por parte do Estado e alguns de seus presumíveis reflexos sociais, econômicos e jurídicos no país. 
PALAVRAS-CHAVE: Cannabis. Medicinal. Canabidiol. Descriminalização. Cultivo.
1 Introdução

O interesse em abordar o tema em foco, a Cannabis Sativa (vulgarmente conhecida como maconha), nos remete alguns desafios, sobretudo o de tentar desconstruir um estereótipo tão difundido em nossa sociedade. Por ser considerada uma droga ilícita, os respectivos usuários estão ligados a um imaginário que associa à irresponsabilidade e à criminalidade. Os enfoques sociais tendem a considerar o tema somente na perspectiva do crime, do tráfico, da violência ou da pobreza, e, muitas vezes desapercebendo outros aspectos relevantes, do ponto de vista da saúde pública, especificamente. 
Entende-se por droga toda substância que transforma muitas funções orgânicas, tais como: a inteligência, o comportamento, a motricidade, entre outros, porém, seus resultados e funções dependem das demarcações sociais, econômicas e culturais do grupo consumidor (ECHEVERRÍA, 2004).
O consumo de drogas tem se apresentado em distintas culturas e épocas históricas na humanidade, na forma de uso em rituais religiosos, terapêuticos e recreativos. Passou a ser concebido como um problema social envolvendo diversos aspectos: judiciais, econômicos, morais, de saúde pública, se apresentando como um fenômeno social de grande complexidade.

Nos últimos tempos vem se repercutindo, em todo o território nacional, uma grande discussão sobre o uso medicinal da Cannabis, tanto no âmbito jurídico, quanto no midiático e social, de maneira geral. Isto acontece, sobretudo, por se tratar de uma erva de uso ilícito, ou seja, não permitido e legalizado conforme as leis de nosso país. 
O uso medicinal da planta conquistou um novo interesse na comunidade científica mundial depois de se ter descoberto o Sistema Endocanabinóide e seus receptores celulares CB1 e CB2. O que acontece nesse processo de fato é que muitas doenças ligadas ao sistema nervoso e sistema imune, podem ser avaliadas e controladas com base na intensificação, ou empecilho daqueles receptores existentes nas células dos sistemas biológicos pelos Canabinóides (Tetraidrocanabinol, Canabidiol, dentre outros mais de setenta) (GRIPP, 2017).
A Cannabis sativa, é a substância ilícita mais reconhecida no mundo, conforme o Segundo Levantamento Nacional de Álcool e Drogas (2012:). A Cannabis passou a ser legalizada em vários países, tais como: Estados Unidos da América, Israel, Canadá, Espanha, Portugal, Holanda, Uruguai e outros mais, e esses países utilizam suas propriedades terapêuticas. (JESUS, et al., 2017). Essa problemática potencializa uma discussão sobre o direito de acesso ao tratamento, de doenças nos seus estágios crônicos adiantados, valendo-se como meio alternativo do óleo a base de Canabidiol. Tendo em vista que os direitos à saúde, ao bem-estar, além de outros, estão garantidos em nossa Magna Carta, e que, por isso, devem ser ressalvados privilegiadamente em comparação com as demais leis do ordenamento jurídico brasileiro, partimos do princípio de que este é um tema de matéria constitucional.
Algumas pesquisas têm comprovado que as substâncias presentes na planta podem ser utilizadas para fins medicinais, sendo, portanto, indicadas no tratamento de muitas enfermidades tais como: epilepsia, câncer, fibromialgia, glaucoma, entre outras. Desde 2014, o Conselho Federal de Medicina liberou o uso da substância, considerando a divulgação, pela mídia, de casos de crianças com doenças como epilepsia que estavam sendo tratadas com o Canabidiol (também conhecido como CBD) (JESUS, et al.,2017). Desde então, vários pacientes recorreram à Justiça na intenção de conseguir autorização para importar medicamentos produzidos com o princípio ativo da maconha.

Ante a perceptível dificuldade existente na obtenção do Canabidiol pelos pacientes no Brasil, em razão dos altos custos para importação do remédio e do insignificante número de ONG’s que possuem autorização para cultivo da Cannabis Sativa, resta evidente que a problemática do presente estudo ramifica-se em dois questionamentos principais: Como a Legislação brasileira pode interferir para prover a equivalência no acesso da população ao Canabidiol? A descriminalização do cultivo da Cannabis para fins de uso medicinal no Brasil seria a alternativa coerente para viabilizar aos pacientes uma equiparação no acesso deste medicamento? 
Nesse contexto, a relevância científica da presente pesquisa, evidencia-se por estudar todo o caminho para o acesso dos necessitados ao CBD no Brasil e a importância da adaptação de Leis para proporcionar o acesso à saúde pela população.

Devido à escassez de pesquisas relacionadas a esse tema, reforça-se, também, a relevância acadêmica e social do presente trabalho, visto que aborda o direito à saúde pública, direito fundamental e cláusula pétrea da Constituição Federal de 1988. Por tratar-se de um tema um tanto quanto polêmico, muitas vezes há a desinformação pela ausência do debate, que no presente artigo deverá ajudar.
Para tanto, é primordial que se analise as principais decisões judiciais quanto o cultivo da Cannabis para fins de uso medicinal no Brasil, promovendo uma análise crítica acerca de como as leis brasileiras podem ser adaptadas para promover o acesso irrestrito do Canabidiol às famílias dos pacientes de doenças graves, o que se fará a seguir. 
2 O USO DO CANABIDIOL NO MUNDO

2.1 O USO MEDICINAL/TERAPÊUTICO DA CANNABIS 
A maconha surgiu na Ásia e propagou-se pelo mundo inteiro. O contexto histórico acerca do uso medicinal da Cannabis tem seus primeiros registros datados a dois mil e quinhentos anos antes de Cristo, no continente Asiático. De acordo com o estudo de Kauanna Oliveira e Thaís Lima (2016), a planta era cultivada e utilizada, possivelmente, de forma terapêutica por curandeiros ancestrais. Desta forma, resta evidente o quão antigo é a relação de consumo medicinal entre o homem e a Cannabis no mundo.
Durante milhares de anos seu uso foi liberado e em muitos casos, recomendado. Há séculos o uso da maconha medicinal já era instituído no Oriente Médio. Um dos primeiros relatos de casos, avaliando a planta no tratamento de epilepsia, foi de Ibnal-Badri (1464). (GRIPP, 2017). 
Visando abordar o uso medicinal histórico da Cannabis, Laura Bonfá, Ronaldo Contreiras de Oliveira Vinagre e Núbia Verçosa de Figueiredo, traçam em sua obra os primeiros registros do uso da planta na história, conforme pode-se observar:

A Cannabis Sativa (Cs) possui uma longa história na Medicina, sendo conhecida desde a Antiguidade em várias partes do mundo. Há relatos que na China, em 2737 a.C., o imperador Shen-Nung a prescrevia para tratamento de beribéri, malária, gota, reumatismo, constipação e fadiga. O conhecimento de seu uso parece ter surgido inicialmente na região do Himalaia e na Índia. Foi utilizada na Medicina Tradicional Indiana em indicações similares às que se observa em muitas descrições atualmente na prática médica, ações terapêuticas de analgesia e sedação, como relaxante muscular, anticonvulsivante, estimulante de apetite, antipirético e no tratamento de desintoxicação pelo álcool e opioides (BONFÁ, VINAGRE e FIGUEIREDO, 2008, p. 268)
Já em 460 A.C., segundo Kaunna Oliveira e Thaís Lima (2016), Hipócrates fazia uso terapêutico da referida planta, associando-a a dietas, bebidas alcoólicas e medicamentos propriamente ditos. Posteriormente, houve a estipulação de padrões de pesquisa para a Cannabis Sativa, através do incentivo do imperador Romano Nero. Pode-se, portanto, apontar este como sendo o primeiro caso que se tem conhecimento na história, de apoio e incentivo por parte de uma autoridade a pesquisa acerca da planta.
Segundo Oliveira (2016), a partir de 1996 o estado da Califórnia nos EUA legitimou o uso da planta para fins medicinais, o que levou, em seguida, outros estados americanos a tomarem a mesma decisão. A Holanda já havia liberado a maconha para fins recreativos desde o ano de 1976. Em 2003, o Canadá legalizou o uso da Cannabis para fins medicinais (foi o primeiro país a tomar essa atitude). 

Nos dias de hoje o Canabidiol, substância componente da Cannabis Sativa, é conhecido mundialmente como sendo aliado da medicina no tratamento de diversas patologias. Seu uso medicinal é legal e consolidado em boa parte do mundo, havendo diversos estudos que comprovam sua eficácia médica.
Mesmo com todo o histórico de proibição, diante do inegável poder medicinal da Cannabis, inúmeros países pelo mundo autorizaram seus derivados para consumo terapêutico, tais como Chile, Canadá, Uruguai, Colômbia, Jamaica, Israel, Holanda, Áustria, Croácia, Peru, Porto Rico, Finlândia, Bélgica, Espanha, Alemanha, França, Itália, República Tcheca entre outras nações (KIEPPER, 2016).
Oliveira e Lima ainda nos ensinam que nos dias de hoje, por exemplo, países como Canadá e Reino Unido fazem uso da Cannabis Sativa medicinalmente, tratando patologias complexas como o câncer, agindo especificadamente no alívio de náuseas e vômitos decorrentes do processo de quimioterapia. Outro ponto importante, ainda segundo as autoras, acontece nos casos de pacientes portadores do vírus HIV, onde o consumo através da combustão os têm auxiliado diretamente no alívio da ansiedade, incentiva o apetite, proporciona sono ao paciente e age como inibidora da candidíase oral.
Pesquisadores, recentemente, relataram ainda que no organismo de pacientes soropositivos a referida planta age como antidepressivo, aumentando os níveis de serotonina no organismo do indivíduo.
Além do auxílio nas patologias acima descritas, o Canabidiol também surte efeitos comprovadamente positivos em pacientes que sofrem de Espasticidade, quais sejam aqueles que possuem a musculatura enrijecida decorrente de um controle alterado no cérebro, como por exemplo no caso de um derrame, ou lesões por esclerose múltipla, doença bastante comum.
O tratamento da Espasticidade torna-se bastante complexo pelo fato de tal enfermidade decorrer de uma sequela neurológica. O Canabidiol colabora de forma relevante no resultado terapêutico de recuperação de sequelas desse tipo, conforme atesta Dr. Francisco Alencar, médico neurologista, em entrevista concedida à “TVCidadeVerde”, no ano de 2017.
2.2 A CRIMINALIZAÇÃO DA CANNABIS

Com o passar do tempo, muitos viram na maconha uma série de fatores negativos e decidiram criminalizá-la. Atualmente discute-se muito sobre a liberação ou não de seu uso em diversos países. Segundo Oliveira (2013), fazendo referência ao documentário “Grass: A Verdadeira História da Marijuana”, de Ron Mann, um dos motivos relevantes que fez com que os Estados Unidos proibissem o uso da planta foi a relação que ela mantinha com os imigrantes mexicanos, que não eram muito bem vistos por eles. Segundo o documentário, citado pelo autor, a lei servia, de fato, para controlar a imigração dos mexicanos. Ainda conforme Danilo Ballotta e Gonçalo Felgueras e Sousa:
“(...) Através da extensa literatura sobre este assunto, podemos constatar que o hábito de fumar marijuana nos Estados Unidos começou no Sul entre os imigrantes mexicanos. Jornais locais faziam eco de rumores de que esta substância tornava aquele que a utilizar forte e agressivo. Sugerem então campanhas anti-droga alertando para a “ameaça da Marijuana” e para os terríveis crimes que lhe estão associados bem como àqueles (mexicanos) que a usam. As expressões associadas à marijuana são ‘assassinato’, ‘loucura’ e ‘morte’. As mensagens difundidas pela imprensa e pelo cinema refletem também este medo: “A marijuana leva a matar” (filme de 1929 “High on the Range”), ou à “insanidade” (filme de 1936 “Reefer Madness”). (...)Muitos autores concordam com o facto de que a primeira vez que o consumo de marijuana foi proibido, isso se deveu mais a “preconceitos raciais, medo e ignorância sobre esta nova droga maldita” do que as provas verdadeiramente científicas (Shafer 1972, Musto 1973, Withebread 1970. Respondendo a este medo, entre 1914 e 1937, vinte e sete Estados americanos tinham já aprovado legislação no sentido de proibir o consumo de marijuana (e.g. California (1915), Texas (1919), Loiusiana (1924), Nova Iorque (1927); mas é com a criação do Federal Bureau of Narcotics (1930), (precursor da DEA – Drugs Enforcement  Agency) chefiado por Harry J. Anslinger, que a luta contra a droga e contra a marijuana passa para um nível superior (Bewley-Tailor, 1999)” (BALLOTA e SOUSA, 2005, p. 39)

A decisão dos Estados Unidos teve influência sobre vários outros países. A maconha passou a ser criminalizada nos EUA até para fins medicinais como era bastante aproveitada, e vários outros países assim procederam. Ainda conforme os autores supracitados, outros países ocidentais aderiram a proibição da planta no decorrer do século XX, como por exemplo na França, que teve a Cannabis incluída entre as substâncias proibidas no ano de 1916. Já a Bélgica, por sua vez realizou esta inclusão em 1921. Na Austrália a proibição ocorreu na maioria dos seus Estados entre 1928 e 1937. No ano de 1925 o Canadá fez a inserção da Cannabis na lista de opiáceos e outras drogas. Também no ano de 1925 a Alemanha a lei sobre Ópios incluía a Cannabis. Entre 1924 e 1925 a Suíça realizou a mesma aprovação acerca da planta na lista de opioides, já no Reino Unido em 1928. Em 1953 a lista sobre ópio foi revista na Holanda para inclusão da Cannabis. (BALLOTA e SOUSA, 2005).

Recentemente vem ocorrendo uma certa flexibilidade, por parte de algumas nações, com relação às leis que se referem ao uso da maconha, embora em alguns países (a exemplo dos asiáticos) as leis são mais severas, podendo ser o usuário até condenado à morte. (OLIVEIRA, 2013)
Ultimamente o Uruguai votou sobre a legalização da Cannabis. No Brasil, há um movimento crescente visando descriminalizar a erva, (a exemplo das marchas da Maconha). Tal movimento envolveu o Supremo Tribunal Federal (STF) que foi questionado sobre a legalidade das marchas. O Supremo decidiu que a liberação do uso da planta está sujeita a uma nova legislação, e enquanto isso, o comércio da Cannabis no Brasil, de acordo com Lei 11.343/2006, permanece proibido.
Percebe-se o quão avançado está o processo de descriminalização e/ou legalização pelo mundo, quando analisamos países estrangeiros e como eles tratam da Cannabis medicinal. DIOTTO e RODRIGUES (2016) em sua obra, fazem esta análise em determinadas nações, como a Holanda, por exemplo, que desde o ano 2000 possui a Agência da Cannabis medicinal. Já no Uruguai, a Lei nº 19.172 do ano de 2013 faz o controle e regulamentação da produção, aquisição, comercialização, armazenamento e importação da planta. O país de Israel, por sua vez, possui um representante governamental que trata exclusivamente do uso e cultivo da Cannabis Sativa para fins medicinais.
O Programa de Acesso à Cannabis Medicinal é de autoria dos Estados Unidos que além deste programa, possibilita aos seus Estados liberdade e autonomia para legislar sobre o tema.
 A partir de todos os fatos expostos, percebe-se a importância de se reconhecer os diversos efeitos positivos que podem ser extraídos a partir do uso terapêutico da Cannabis, sendo necessário, pois, a quebra do tabu ainda existente em relação ao referido tema, por tratar-se da busca pelo melhoramento do sistema de saúde. 
3 REGULAMENTAÇÃO DO USO DO CANABIDIOL NO BRASIL

3.1 CONTEXTO HISTÓRICO DA CANNABIS NO BRASIL
No Brasil, a maconha era utilizada sobretudo pelos negros, o que teria sido o fator principal para a proibição da planta, criminalizando, dessa forma, a raça negra que acabava de sair da condição de escravos, embora continuasse numa situação de discriminação. (OLIVEIRA, 2013).
Para analisarmos o contexto histórico da planta no país, considera-se o que diz Nariel Diotto e Alexsandra Rodrigues:
“Os registros do uso da planta Cannabis sativa, no país, reportam-se ao descobrimento do território brasileiro. Os escravos africanos traziam as sementes de seu país de origem, e a planta era usada na fabricação das velas das caravelas portuguesas. Os Estados Unidos foi o primeiro país a proibir a planta (1937) e, através da Convenção Única de Entorpecentes (1961), realizada pela Organização das Nações Unidas (ONU), a Cannabis sativa foi definitivamente proibida no Brasil” (DIOTTO e RODRIGUES, 2016, p. 15).
O uso da Cannabis no Brasil é tão remoto, pois, quanto ao surgimento do país como colônia de Portugal, nos remetendo a um pensamento crítico do quão importante se faz o estudo da referida planta, desmistificando todo o preconceito existente em relação ao tema, elevando o debate a ponto de extrair as informações acerca dos benefícios da Cannabis e seus derivados para nossa sociedade.
O derivado da Cannabis, Canabidiol ou CBD, é um dos inúmeros princípios ativos da Planta, compondo cerca de 40% dos extratos desta. O CBD possui diversos benefícios terapêuticos que possibilitam ser usado como medicamento para as mais variadas enfermidades, como o controle da espasticidade em pacientes com esclerose múltipla e efeito anticonvulsionante em pacientes com epilepsia grave. 

“Portadores de esclerose múltipla, dores neuropáticas, transtornos psiquiátricos, doenças neurodegenerativas e sindrômicas (Parkinson, Alzheimer e Tourette), estágio avançado de doenças inflamatórias e autoimunes (Lupus, Chron, Artrites) e alguns tipos de câncer, são só alguns exemplos de pacientes que tem sua qualidade de vida muito favorecida com o uso da maconha medicinal. ” (GRIPP, p. 21, 2017)
Matos (2016), ao explanar o uso medicinal do Canabidiol, demonstrou a capacidade que o CBD possui de atuar positivamente em pacientes, agindo de forma mais eficiente que medicamentos até então adotados, citando um ensaio clínico comparando o referido Canabinóide com um antipsicótico atípico, que restou esclarecido “o potencial antipsicótico do CBD como alternativa terapêutica segura e bem tolerada para a esquizofrenia” (p. 793).
Para se alcançar o conhecimento acerca da possibilidade do uso medicinal do CBD, foram realizados inúmeros estudos e pesquisas ao longo dos anos, tendo sido o Brasil, inclusive, precursor no estudo clínico que demonstrou o efeito anticonvulsionante do Canabidiol, como Carvalho (2016), assevera:
“(...) O primeiro estudo clínico que demonstrou o efeito anticonvulsionante do Canabidiol, foi conduzido no Brasil, pelo grupo do renomado pesquisador Dr. Elisaldo Carlini. Esse estudo duplo-cego foi realizado em 15 pacientes que sofriam pelo menos uma crise generalizada por semana, mesmo recebendo algum outro anticonvulsionante (fenitoína, primidona, clonazepam, carbamazepina, trimetadiona e/ou etossuximida). No total, 8 pacientes receberam entre 200-300 mg/dia de CBD puro por via oral, durante 8 semanas. Destes pacientes, apenas um não obteve nenhuma melhora clínica. Entre os demais, quatro tiveram as convulsões totalmente abolidas durante o período em que tomaram CBD e três tiveram redução significativa na frequência das crises”.  (CARVALHO, 2016, p. 61)
Importante notar também que pacientes que foram submetidos aos Canabinóides, obtiveram comprovadamente benefícios terapêuticos para o alívio de náuseas e vômitos, por exemplo, bem como os que possuíam dificuldade em alimentar-se, angariaram o estímulo do apetite (BONFÁ, VINAGRE E FIGUEIREDO, 2008), elevando a importância dos extratos para o tratamento de enfermidades e apoio à pacientes em situações delicadas.

3.2 A LIBERAÇÃO DO USO MEDICINAL DO CANABIDIOL NO BRASIL X A PROIBIÇÃO DO CULTIVO
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), recentemente, realizou a regulamentação do Canabidiol, por meio da inclusão do medicamento na lista de substância comercializada no Brasil através da receita do tipo “A”, adaptando-o como substância de uso controlado e, assim, regulamentando a importação do referido medicamento. Tal inclusão compõe a atualização da Portaria nº 344/98, que taxa a lista de plantas e substâncias sob controle especial no Brasil, incluindo as de uso proibido.
Levando-se em consideração que para obter o Canabidiol, são necessários laudos e receitas médicas, pelo fato de o referido medicamento tratar-se de remédio controlado, há três possíveis meios para aquisição do mesmo. O primeiro meio a ser destacado, é a importação. Para tanto foi disponibilizado no site da ANVISA, um cadastro para pessoas físicas, onde o paciente preenche um formulário com suas informações e deve apresentar determinados documentos, tais quais: receita médica, laudo médico e declaração de responsabilidade e esclarecimento. Porém, tal método representa elevado custo financeiro, além de ser bastante burocrático, visto que o necessitado por si só realizará a importação, fato que exclui os pacientes em situação econômica fragilizada. 
O segundo meio se dá através das importadoras, que possibilitam que o paciente solicite a importação do Canabidiol através de empresas especializadas, como por exemplo a FarmaUsa, porém, sendo necessário um investimento tão alto quanto a importação autônoma. 
No tocante às Organizações Não Governamentais, terceiro meio, cabe ressaltar que no Brasil, o cultivo da Cannabis para extração do CBD, até o ano de 2017 nunca havia sido permitido. Contudo, no referido ano, a Justiça Federal da Paraíba concedeu uma liminar para que a Associação Brasileira de Apoio Cannabis Esperança (ABRACE), com sede principal na cidade de João Pessoa, realizasse o cultivo para fins de extração de uso estritamente medicinal. Desse modo, os pacientes necessitados ou seus responsáveis, filiam-se à Organização, tendo que apresentar para cadastro prescrição e laudo médico. Através do pagamento mensal de uma quantia mínima estabelecida, têm o acesso à quantia necessária do medicamento, e ainda as famílias comprovadamente consideradas em situação de pobreza ficam isentas da taxa de manutenção.
Diante do avanço em retirar o Canabidiol do rol de substâncias proibidas no país, percebe-se a tentativa de possibilitar o acesso do referido medicamento aos pacientes e seus familiares de forma irrestrita. Porém, o Brasil trata-se de um país muito extenso e populoso, sendo uma grande parte da população de baixa renda e sem formação educacional, estando, muitas vezes, “esquecidos” em meio à sociedade.
O presente tema, tem bastante relevância para a sociedade, principalmente pelo fato de tratar-se de saúde pública, direito fundamental do homem, conforme a Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 6º, prevê: “são direitos sociais a educação, a saúde, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição” (BRASIL, 1998).
Além de decretar a saúde como um direto fundamental do homem, a CF/88 atribui ao Estado o dever de garantir este direito, conforme expressa o artigo 196 da referida Constituição: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que vise à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. (BRASIL, 1988)

Nota-se, portanto, que há uma discordância na decisão da ANVISA, visto que uma boa parcela da população brasileira continua sem ter acesso aos benefícios da substância, pelo elevado valor da importação desta, bem como a complexidade burocrática de seus trâmites legais.
Faz-se necessário, desta forma, que o Estado haja para proporcionar a efetivação do direito fundamental à saúde para estas pessoas em situação de exclusão. Visto que a Constituição Federal compõe o topo da pirâmide normativa do ordenamento jurídico brasileiro, não é possível que nenhuma norma infraconstitucional desrespeite sua supremacia.
O governo deve então considerar o uso mais facilitado do Canabidiol para fins medicinais como caso de saúde pública, diante dos benefícios já comprovados cientificamente para inúmeras patologias. A descriminalização do cultivo da planta de forma mais abrangente, em quantidade controlada por pessoa, seria uma alternativa para o Estado suprir e viabilizar o direito à saúde para os pacientes e suas famílias.
A Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (SENAD), do Ministério da Justiça, inseriu a Cannabis medicinal em sua pauta, dando visibilidade ao tema. Em dezembro de 2014 o Conselho Federal de Medicina (CFM) concedeu autorização para que médicos pudessem prescrever o medicamento para o tratamento de crianças e adolescentes com epilepsia refrataria. Conforme o parecer do Órgão, ficou estabelecido que os neurologistas, neurocirurgiões e psiquiatras, apenas estes, estariam aptos a prescreverem o Canabidiol. (GRIPP, 2017)
4 CONSEQUÊNCIAS DA DESCRIMNALIZAÇÃO DO CULTIVO DA CANNABIS E REGULAMENTAÇÃO DA PRODUÇÃO DA CANNABIS MEDICINAL POR PARTE DO ESTADO 
Mediante a proposição da descriminalização da Cannabis para fins medicinais e seu cultivo, faz-se necessário uma prospecção dos possíveis cenários resultantes deste feito, tanto para a sociedade quanto para o próprio Estado. 

Existem atualmente inúmeras famílias de pacientes brasileiros que se encontram em uma situação de criminalidade no país, pelo fato de realizarem o cultivo ilegal da Cannabis com a finalidade de extrair seus derivados terapêuticos, e, assim vislumbrarem uma esperança de tratamento acessível para as patologias sofridas. Segundo a Lei de Drogas (11.3433/2006), configura-se crime o cultivo ou colheita de “plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar dependência física ou psíquica”.

Diante disso, a descriminalização do cultivo da Cannabis para fins de uso medicinal, proporcionaria que tais casos fossem postos em consonância com a legalidade, além de expandir o acesso aos derivados terapêuticos da planta irrestritamente.

Caso o Estado regulamentasse a produção em larga escala do Canabidiol e dos demais derivados comprovadamente medicinais da planta, haveria um acréscimo na arrecadação de impostos no país, fato este que influenciaria de forma positiva na economia e viabilizaria que o Governo destinasse uma quantidade maior de verbas para determinados programas, como por exemplo, o tratamento de dependentes químicos ou investimento no avanço de pesquisas científicas relacionadas ao tratamento de doenças, fazendo cumprir, desta forma, o que dispõe o Art. 196 da CF/88: “A saúde é  direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
Além da movimentação positiva na economia vista acima, vale ressaltar que, caso o Estado assuma da produção dos derivados terapêuticos da Cannabis, será necessário a contratação de mão-de-obra em larga escala, diminuindo, destarte, o índice de desemprego no país.

Outro fator a ser observado no cenário em que o Estado seja o produtor do CBD, é que, consequentemente, haverá uma fiscalização e acompanhamento na produção, armazenamento e distribuição dos medicamentos produzidos para a sociedade, promovendo um “selo de qualidade” e maior segurança aos pacientes que farão seu uso.
Levando em conta que na sociedade brasileira há um estereótipo negativo acerca da Cannabis e seu uso, a descriminalização de seus derivados, mesmo que com intuito terapêutico, provocaria uma enorme polêmica social e cultural. Presume-se que as entidades religiosas e demais grupos conservadores, poderiam associar tal descriminalização como sendo o início da trajetória para a legalização da droga recreativa, que provavelmente iria ocasionar em danos resultantes de seu uso e abuso. Além disso, tendo em vista a associação da droga com a criminalidade e outros danos sociais, o ato da descriminalização acarretaria um temor coletivo em relação ao possível aumento da violência, além da possibilidade de impulsionar e estimular o uso de drogas consideradas mais nocivas.
Perante a análise dos possíveis reflexos da descriminalização da Cannabis para fins de uso medicinal, juntamente com a regulamentação da produção dos medicamentos derivados da planta pelo Estado, constata-se uma maioria de efeitos benéficos, devendo, portanto, levar-se em consideração a possibilidade de uma revisão do código Penal brasileiro, no tocante a Lei de Drogas.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Levando em consideração o que anteriormente fora exposto no presente artigo, pode-se identificar a necessidade de levantar-se o debate acadêmico, jurídico e social acerca do referido tema, principalmente pelo fato de haver uma certa resistência resultante da desinformação e do preconceito por uma boa parte da população.

Apesar dos avanços científicos acerca do tema, persiste a falta de informação e o preconceito. A partir desta observação, Diotto (2016), ao tratar acerca da resistência quanto à comercialização de medicamento derivado da Cannabis, testifica:
“(...) Muitas vezes, quando se fala em um medicamento produzido a base dos compostos da maconha, têm-se um tanto de resistência quanto à sua aceitação, justamente pelo fato de associá-lo ao conceito de “droga” ou entorpecente. Mas é de fundamental importância que esse tabu seja vencido, já que, o medicamento tem se mostrado extremamente eficiente no cuidado da saúde dos pacientes que dele necessitam. Ademais, discute-se o uso de apenas um de seus compostos, e não da erva em si”.  (DIOTTO, 2016, p. 22)
Por tratar-se de um tema relativo a saúde pública, confirma-se ainda mais a relevância do presente trabalho, visto que há no país vários casos de pacientes que fazem jus ao uso dos derivados terapêuticos da Cannabis devido às suas patologias, e que, inclusive, muitos deles já fizeram uso de tratamentos com drogas lícitas que não obtiveram resultados satisfatórios como os Canabinióides.
Nesse contexto, tratar o tema com a devida relevância se faz salutar, levando em consideração que o conteúdo claramente envolve a saúde pública e, assim, há que se analisar o direito constitucionalmente garantido à saúde como aspecto norteador do complexo tema.

Baseado nos diversos estudos científicos sobre os potenciais terapêuticos da Cannabis, bem como nos diversos casos concretos de sucesso em todos os países que descriminalizaram seu uso medicinal, constata-se a importância do Estado levar em consideração a descriminalização do cultivo da planta para determinado fim, possibilitando o acesso irrestrito da população brasileira aos extratos medicinais da erva.
Cada vez mais, no Brasil, pacientes e seus familiares estão realizando o cultivo da Cannabis com o intuito de obter-se o extrato do Canabidiol, de forma gratuita e artesanal. Porém, de acordo com a legislação atual, tais casos tornam-se criminalizados. Mediante esta realidade, indaga-se: deve-se configurar crime quem realiza o cultivo na luta pela vida com saúde ou na proibição que impede o acesso ao medicamento pelos necessitados, que muitas vezes chegam a morrer pelo não acesso ao tratamento adequado?
Mediante os meios existentes atualmente para obtenção dos derivados terapêuticos da Cannabis destinados aos pacientes e seus familiares no Brasil, constata-se que poderia, a legislação brasileira, realizar a descriminalização do cultivo da planta para fins medicinais, viabilizando, desta forma, a equivalência ao acesso dos medicamentos por parte da população. Contudo, para se alcançar esta meta, são necessárias medidas educativas e informativas, direcionadas para toda a sociedade, através de várias instituições, tais como: veículos de informação, escolas, movimentos sociais e outros. Pretendendo-se, assim, propagar, informar, orientar e promover o debate junto à população sobre a existência dos diversos benefícios terapêuticos da Cannabis e todos os outros esclarecimentos necessários para descontruir o tabu infundado que retarda o avanço da assistência médica no Brasil.
ABSTRACT

The objective of this article is to study the current situation of patients who need to consume the medicines derivated from the extracts of Canabis Sativa in Brazil. The work was developed through the analysis of existing materials, such as interviews, scientific articles, documentariesand other available sources, which discuss the medicinal benefits of this plant and its derivates, such as Canabidiol oil, as well as the advances of science in the treatment of pathologies by such compounds. The article also deals with recent decisions of the judiciary regarding the legality in the use of the compounds of the herb, as well as the consolidated concessions for individual and collective planting of Cannabis for medicinal purposes. In addition, the work in question seeks to address some real cases of families and patients who have used conventional drug treatments for their illness without success, and who, faced with the treatment based on Cannabis compounds, have been able to envisage a significant improvement in their quality of life. Finally, the present article provides the projection of possible scenarios resulting from the decriminalization of cultivation by the State and some of its presumed social, economic and legal repercussions in the country.
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